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PORTARI A 56/2021 - CGP/DG/I P/REI TORI A/I FPB, de 22 de outubro de 2021.PORTARI A 56/2021 - CGP/DG/I P/REI TORI A/I FPB, de 22 de outubro de 2021.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA e TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS ITAPORANGA,

nomeado através da Portaria nº 02 - Campus Itaporanga de 21 de Janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria nº 1678-Reitoria, de 02 de junho de 2016.

RESOLVE:RESOLVE:

I - Estabelecer as regras de retorno gradual e sele vo dos servidores que atuam nos setores administra vos do campus  Itaporanga,

considerando as disposições da Resolução AR 81/2021 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB DE 1 de outubro de 2021, Resolução AR

82/2021 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB DE 5 de outubro de 2021, NOTA TÉCNICA 32/2021 - DGEP-REITORIA/IFPB de 4 de outubro

de 2021, Resolução AR 83/2021 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB DE 8 de outubro de 2021, e as considerações da comissão

estabelecida pela  PORTARIA 51/2021 - CGP/DG/IP/REITORIA/IFPB, de 6 de outubro de 2021;

II - Fica estabelecido o marco inicial para implementação do retorno gradual e sele vo das a vidades presenciais no âmbito do IFPB

campus Itaporanga como sendo a data de 1º de novembro de 2021;1º de novembro de 2021;

III - Os espaços de trabalho dos setores administra vos do campus deverão obedecer a ocupação máxima estabelecida pela tabela

abaixo:

ESPAÇO DE TRABALHOESPAÇO DE TRABALHO

QUANTI DAE MÁXI MA DEQUANTI DAE MÁXI MA DE

OCUPAÇÃO EM CONDI ÇÕESOCUPAÇÃO EM CONDI ÇÕES

NORMAI SNORMAI S

QUANTI DADE MÁXI MA DEQUANTI DADE MÁXI MA DE

OCUPAÇÃO NA RETOMADAOCUPAÇÃO NA RETOMADA

DAP 9 3

COORDENAÇÃO DE SAÚDE 3 1

BIBLIOTECA 1 1

RECEPÇÃO DA DIREÇÃO-GERAL 1 1

DIREÇÃO - GERAL 1 1

DDE 1 1

COPED 3 1

CCA 1 1

ASSISTÊNCIA SOCIAL / NAPNE 2 1

COORDENAÇÕES DE CURSO 2 1

Caso a ocupação máxima dos espaços de trabalho seja superada, as salas próximas a estes deverão ser usadas a

fim de que se mantenha o l imite máximo de ocupação e a manutenção dos serviços prestados pelos servidores.

Logo, os servidores poderão ser realocados momentaneamente para espaços de trabalho diferentes dos seus

habituais.

O setor de Tecnologia da Informação poderá escolher qualquer espaço de trabalho citado acima bem como

escolher alguma sala ou laboratório não util izado para desempenhar suas funções.

O Setor da Biblioteca deverá seguir as diretrizes estabelecidas pela RESOLUÇÃO AR 83/2021 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 8 de outubro de 2021.

III - Fica estabelecido que os servidores atuarão com o percentual mínimo de 25% da  c a rga  horá r i a  mens a l25% da  c a rga  horá r i a  mens a l  no formato

presencial, podendo optar por percentuais maiores de acordo com o po e finalidade dos seus serviços, bem como conveniência,

desde que não ultrapasse a ocupação máxima dos espaços de trabalho;

IV - Ficará a cargo de cada servidor em comum acordo com chefia imediata e ocupantes dos seus respec vos espaços de trabalho, a
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